NOTA DE ESCLARECIMENTO

Por:  Francisco Antonio Alonço Matias


Através de um acordo verbal entre  Francisco AA Matias e o Sr. André, proprietário de uma oficina de recuperação, lanternagem e pintura de automóveis,  situada na Travessa Alexandrina 149, centro , Barra do Garças, ficou firmado que o veículo marca VW modelo fusca, placas GNK6856, Catafguases-MG,  de minha propriedade  passaria  pelas seguintes reformas:

-lanternagem e pintura dos paralamas 
-lanternagem e pintura na dobradiça superior da  porta esquerda  e
-pintura da “saia trazeira” ( lataria acima do escapamento, abaixo do pára-choque trazeiro)  usando tinta original recomendada pelo fabricante VW
Ficou firmado a total  de   R$350,00, pagos adiantados antes do término do serviço.  Após o início dos trabalhos, o Sr André sugeriu que o carro fosse todo pintado com uma  tinta tipo PU que, segundo ele,  ficaria bem melhor o aspecto visual do carro. Neste novo acordo, coube ao Sr. Francisco  arcar com os custos de todo o material  necessário para a pintura geral do veículo além  de mais R$80,00.  Este valor também foi pago adiantado  ao Sr. André, e todo o material pedido foi providenciado e devidamente entregue na Oficina do Sr. André, conforme notas em anexo. 
Na seqüência deste serviço,  foi pago adiantado com cheque o valor de R$150,00 para concerto do assoalho do mesmo veículo. Este serviço  não foi realizado corretamente. Todo o material utilizado (pago pelo Sr. Francisco) precisou ser removido uma vez que o mesmo foi aplicado sem a devida remoção da sujeira presente no assoalho. Este serviço foi refeito corretamente pelo funcionário da mesma oficina, Sr. Ismael. Este serviço refeito  foi devidamente pago diretamente ao Sr. Ismael. O cheque foi sustado pelo emissor Sr. Francisco e avisado  antecipadamente ao Sr André, até que um acordo sobre a pintura fosse feito pelas partes.  Em relação a este serviço do assoalho, o prejuízo do Sr. Francisco refere-se ao material usado indevidamente.
Durante este tempo, houve diversos problemas com a pintura (citados adiante) que o Sr. André realizou. O Sr André sugeriu que ele poderia refazer o serviço de pintura desde que o Sr. Francisco arcasse com os custos de novos materiais de pintura.  Em princípio ficou assim acordado. Na seqüência, o  Sr André solicitou que fossem compradas algumas lixas No. 220 para a remoção da pintura.  Paralelo a isto, o Sr. Francisco procurou informações sobre o problema no Setor de Pinturas da conceituada Rede Chevrolet Diferente Distribuidora de Veículos LTDA. Lá, o Sr Francisco foi informado de que este procedimento  de usar lixa dágua No. 220  removeria a tinta aplicada na oficina do Sr. André, porém,  danificaria  a pintura original do veículo.  Dentre as informações  colhidas na Rede Chevrolet, consta que a tinta  usada pelo Sr. André  para pintar o veículo NÃO É  DA QUALIDADE PU TAMPOUCO DA TONALIDADE CORRETA INDICADA PELA  FÁBRICA  VW, E SIM UMA TINTA DE QUALIDADE INFERIOR DO TIPO SINTÉTICA COM QUALIDADE DUVIDOSA.  As irregularidades da aplicação indevida desta tinta,  CONFORME ATESTATO PELA  REDE CHEVROLET  DIFERENTE (laudo e orçamento de reparo anexos) são as seguintes:

- tinta soltando com facilidade


-tinta que não oferece resistência


-a  cor  não confere com a cor  da pintura original do veículo. 

Em consulta a uma segunda Oficina, JN MECÂNICA LANTERNAGEM E PINTURA, (laudo e orçamento de reparo anexos)  foram constatados os seguintes problemas em função da  aplicação de uma tinta desconhecida na Oficina do Sr. André :


-Tinta saindo com facilidade


-Tinta não aguenta polimento


-necessidade de repintura completa do veículo.

Foi consultada uma terceira oficina especializada em pintura de automóveis, a VASCOVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS (orçamento anexo) que emitiu nota referente à necessidade de refazer completamente a pintura do veículo. 

Os técnicos em Pintura destas 3 oficinas foram unânimes em afirmar que tal pintura deve ser feita em cabina ou estufa devidamente apropriada. Na Oficina do  Ar. André não há tais cabina ou estufa, sendo que o serviço foi  realizado em galpão coberto isento de quaisquer condições apropriadas para pintura, inclusive de limpeza.


O que em princípio pareceu imperícia ou incapacidade do  Sr. André em executar o serviço acordado, por fim revelou-se em outro fato, o Sr. André  NÃO UTILIZOU O MATERIAL DE PINTURA TIPO  PU que foi entregue corretamente em sua oficina conforme declaração anexa do proprietário da casa de materiais para pinturas automotivas 2 IRMÃOS COMÉRCIO DE TINTAS (BARRA TINTAS) fornecedor principal do material entregue na Oficina do Sr. André.  

Além destes esclarecimentos, o requerente Sr. Francisco prestará outros que sejam relevantes para a solução destes  problemas, que ainda persistem,  causados pelo Sr. André. 

O Sr. Francisco requer 

que seu veículo seja reparado corretamente em outra oficina QUE NÃO AQUELA DO  SR.  ANDRÉ quem se demonstrou incapaz de realizar o serviço, seja por falta de habilidade, de interesse ou mesmo má fé,

que os custos corram pó conta do Sr. André  e 

que as demais providencias cabíveis sejam tomadas.

Em  anexo seguem algumas fotos que demonstram alguns dos problemas causados  após a execução do serviço  na Oficina do  Sr. André:

Foto 1: tinta removida facilmente ao passar uma estopa com álcool comum.

Foto 2: solda mal-feita na dobradiça da porta (apresenta inclusive um buraco)

Foto 3: parte interna da dobradiça da porta onde  ocorreu a solda sem o devida repintura.

Foto 4: Mancha no capô que surgiu após alguns dias após a pintura.

Foto 5: Foto 4 em detalhe mostrando cores com tonalidades diferentes (pintura original VW pintura  feita pelo  Sr. André)

Foto 6:  Pintura feita pelo Sr.  André descascando e pintura VW original  por baixo.

Foto 7: Diferença de tonalidades entre a pintura feita pelo Sr. André e a pintura original VW.
Barra do  Garças,  15 de Dezembro de 2007.






____________________________






Francisco AA Matias

